
MUNICíPIO DE TUPANDI
Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030

Av. Salvador, 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDT-RS

PROJETO DE LEI 8712025 TUPANDI, 28 DE AGOSTO DÉ,2025

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR
TERMO .DE PARCER|A COM ASSOCnÇÃO DE
coMUNtcAÇÃo E pRoDUÇÃO SOCIAL DE TUPANDI,
cNpJ 29.655.543/0001-29 E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

Art. ío Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria voluntária, nos
termos da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, com a ASSoclAÇÃo or
coMUNlcAÇÃo E PRoDUÇÂo socnl DE TUpANDI, cNpJ 2s.6ss.s4src0o1-29,
entidade privada sem fins lucrativos, visando auxiliar na implantaçâo e consolidação
da frequência modulada (FM) destinada ao serviço de radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - A parceria tem por objetivo melhorar as condiçôes de trabalho da
Entidade e de transmissâo das programaçÕes realizadas pela Entidade, oportunÍzando
o acompanhamento das transmissôes à população de Tupandi com frequência
modulada FM, garantindo um canal de comunicaçáo com programaçáo de
i nformaçóes, utilidades públicas, cultu ra e entreten ímento.

AÍ1.2o O Município fica autorizado a participar financeiramente com o valor de até R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) à Associação parceira, em conformidade com plano
de Trabalho aprovado, para aplicação em:

| - aquisição de equipamentos de radiodifusáo necessários ao funcionamento da
Rádio Comunitária em FM;

ll- montagem e instalação da tone de transmissão;

lll - serviços técnicos especializados diretamente relacionados à impíantaçâo e
funcíonamento da frequêncÍa FM.

lV - edificaçâo de um espaço físico coberto para instalaçâo dos equipamentos de
transmissão, de até 6 mr.

Art. 30. Fica o Município autorizado a conceder, em caráter de uso gratuito, um teneno
de propríedade munícipaí, a ser definído peío Poder Executívo, para a ínstalaçâo da
torre de transmissão e construçáo de espaço físico destinado à guarda e operaçâo dos
equipamentos.

§1o No espaço referido no caput será executada edificaçáo com estrutura coberta para
adequada à instalaçâo e proteção dos equipamentos de transmissáo.
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§2o A concessão de uso se dará mediante termo próprio, com cláusulas que
assegurem a utilização exclusiva para o objeto da parceria,

Art. 40 A formalizaçao da parceria se dará mediante Termo de Fomento, que deverá
conter, no mínimo:

| - o plano de trabalho, com detalhamento das açôes, metas, cronograma de
execuçâo e aplicaçáo dos recursos;

ll - o valor do repasse financeiro e a forma de liberaçáo;

lll - as responsabilidades da Associaçao e do Município;

lV - a forma de prestaçâo de contas, acompanhamento e fiscalizaçâo;

V cláusulas de reversão do terreno e dos bens adquiridos, em caso de
descumprimento do objeto.

Art. 50 Caberá à Entidade parceira cumprir as atividades, metas e objetivos que
deveráo constar do Termo de Fomento e Plano de Trabalho que será celebrado entre
O MUNiCíPiO E A ASSOCIAÇÃO Or COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO SOCIAL DE
TUPANDt, CNpJ 29.655.543/0001 -29.

AÉ. 60 Sáo deveres da Entidade beneficiada:

| - movimentar os recursos constantes da presente Lei, através de conta bancária
específica destinada à aplicaçáo dos recursos nesta Lei autorizados;

ll - prestar contas dos recursos recebidos até 90 (noventa) dias após o repasse de
cada parcela;

lll - empregar os recursos no objeto do plano de Trabalho.

Art. 70 O repasse do valor previsto no art. 20 será efetuado de forma parcelada, de
acordo com a solicitaçâo da Entidade beneficiada.

Parágrafo único. A falta de prestaçâo de contas de uma parcela suspenderá novos
repasses até a regularização da prestação de contas pendente.

Art. 80 O Termo de Parceria será celebrado na forma prevista na Lei Federal
no 13.O19DAM.
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§ ío Em cumprimento aos preceitos legais cogentes da Lei Federal no 13.01g12A14, o
Poder Executivo poderá ajustar as disposiçÕes e/ou termos de ajuste.

§ 2o O Termo de Fomento guardará pertinência com o Projeto constante do plano de
Trabalho aprovado pelo MunicÍpio e seguírá os preceitos definidos no plano de
Trabalho ajustado entre os partícipes, em regime de mútua cooperaçáo.

Art. 90 Em atendimento ao disposto na Lei Federal no 13.01g12014, com vistas a
celebraçáo da parceria de que trata essa Lei, é reconhecida como inexigível o
chamamento público.

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correráo por conta da seguinte dotaçâo
orçamentária:

10 - Sec. Mun. Cultura, Turismo e Desporto

1 - SMCTD -Administração

13 - Cultura

13.392' Dífusâo Cutturat

13.392.1011 - Cultura: lncentivar para Transformar

1 3.392. 1 01 1 .2123 - tntegraçâo Cutturat

3. 3.50.43.00. 00. 00.00 - su BVENÇôES SOC|AIS (1 54)

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI, RS,

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2025.

PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal

K



MUNIC|PIO DE TUPANDI
Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030

Av. Salvador, 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS
ANEXO I

TERMO DE FOMENTO No _t2025

Que entre si celebram o MUNICíPIO DE TUPANDI, inscrito no CNPJ
92.122.71210001-00, com sede na Av. salvador, 1919, centro, Tupandi, nesse ato
representado por seu prefeito Municipal PAULINHO LUDWIG, inscrito no CpF
642.7e4.s60-20 e a ASSOCTAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO SOCnI or
TUPANDI, CNPJ 29.655.543/0001-29, representada nesse ato por seu Presidente
MARILEI DlETRlcH, cPF 77a1a4340-20, residente na Rua das Acácias, n 222,
Loteamento Colina Verde, Tupandi, nos termos da Lei Federal no 13.019/2014, com a
finalídade de viabilizar a implantaçáo da Rádio Comunitária em frequência modulada
(FM).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

I - O MUNICíPIO DE TUPANDI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa à Avenida Salvador, 1919, Centro, Tupandí,, inscrito no CNpJ sob o no
92.122.71210001-00 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante
denominado CONCEDENTE.

II - A ASSOCIAÇÃO OE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO SOCIAL DE TUPANDI,
entidade sem fins lucrativos, com sede à Rua Avelino Jacob Schneider, inscrita no
CNPJ sob o no 29.ô55.543t0001-29, neste ato representada por sêu presidente,
doravante denominada pARCEIRA.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto a implantagão da frequência modulada (FM) da
Rádio Comunitária de Tupandi mediante:

a) aquisiçáo de equipamentos de radiodifusão;

b) montagem e instalaçâo da torre de transmissáo;

c) construçâo de espaço coberto desÍinado à guarda e operaçâo dos equípamentos de
transmissão;

d) utilização de terreno público cedido em caráter de uso gratuito pelo MunicÍpio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPASSE FINANCEIRO

O MUNICíPIO repassará à pARCEIRA o vator de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), em parcela única, mediante depósito em conta bancária específica, destinada
exclusivamente à execuçáo do plano de trabalho.
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cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRtcAÇOeS On PARCE|RA

Compete à PARCEIRA:

I - aplicar integralmente os recursos no objeto pactuado, em conformidade com o
plano de trabalho;

ll - administrar a construção do espaço coberto e a montagem da torre de
transmissão;

lll - manter em funcionamento os equipamentos adquiridos;

lV - prestar contas ao MunicÍpio, apresentando notas fiscais, relatorios de execuçâo e
comprovaçâo fotográfica das etapas do pseto.

cLÁusuLA eutNTA - DAS oBRtGAÇôes oo MuNtcíplo

Compete ao MUNTCíptO:

| - realizar o repasse financeiro previsto na cláusula Terceira;

ll - conceder o uso gratuito de teneno público adequado para a instalaçáo da tone e
construção do espaço físico enquanto a Entidade parceira estiver em plena atividade
de comunicaçáo no Município de Tupandi;

lll - acompanhar e fiscalizar a execuçáo da parceria.

CLÁUSULA sExTA - Do TERRENo PÚBLIco

O Munícípio concederá à Associação parceira o direito de uso gratuíto de terreno de
sua propriedade, cuja localizaçâo será definida em ato do poder Executivo,
exclusivamente para a instalaçáo da torre de transmissáo e do espaço físico dos
equipamentos.

Parágrafo único - A cedência do uso gratuito do tereno à Associaçao ficará
condicionada a plena atividade de comunicaçao da Assocíaçáo no Município de
Tupandi. Em caso de suspensão das atividades ou transmissáo pela Associaçáo o
Município retomará o uso do imóvel, sem qualquer direito à indenização à Associação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo

O presente Termo terá vigência de 12 meses, contados da assinatura, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo.
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parágrafo único - Em relação a cessáo do direito de uso gratuito de terreno pela

Associação a vigência do Termo será renovada enquanto a Associaçáo estiver em

plena atividade de comunicaçáo da Associação no Município de Tupandi

cLÁusuLA otrAVA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A PARCEIRA apresentará a prestaçáo de contas final até 90 (noventa) dias após a

conclusão da execução do objeto, sob pena de instauração de tomada de contas

especial.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

Nos termos do art. 42da Lei Federal no 13.01912014, o plano de trabalho poderá ser

alterado mediante justificativa prévia da entidade parceira e anuência formal do

Munlcípio, desde que náo haja alteraçâo do objeto da parceria.

§1o A alteraçáo será formalizada por meio de termo aditivo ou despacho autorizativo

do Prefeito Municipal.

§2o A modificaçâo do plano de trabalho náo poderá resultar em majoração do valor

total do repasse financeiro autorizado nesta parceria.

cLÁusuLA DECTMA - DAS DTSPOSIÇÕES rlruRlS

I - Os bens permanentes adquiridos com recursos do presente Termo serão

vinculados ao objeto, sendo vedada sua alienaçâo ou desvio de finalidade.

ll - Em caso de descumprimento do objeto, os recursos deveráo ser restituídos ao

erário, corrigidos monetariamente.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo em duas vias de igual teor.

Tupandi, aos _ dias de de 2025

#
PAI,ETNHO LUDWIG

Prefeito Municipal

MARILEI DIETRICH

Presidente da Associação
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MENSAGEM

Encaminho à apreciaçâo desta Casa Legislativa o Prqeto de Lei que autoriza o
Município a firmar parceria voluntária com a Associação de Comunicaçao e produçâo
Social de Tupandi, CNPJ 29.655.543/0001-29, prevendo repassê financeiro de até R$
35.000,00 e a concessão de uso de terreno público municipal para a implantação da
frequência modulada (FM) da Rádio Comunitária.

A iniciativa justifica-se pela relevância social, cultural e comunitária da
radiodifusão em FM, que constitui um instrumento de democratizaçâo da
comunicação, fortalecendo o direito à informaçáo, promovendo a participaçáo da
comunidade e difundindo conteúdos de interesse público, educativo e cuÍtural.

A Rádio Comunitária, ao funcionar em frequência modulada, ampliará
significativamente seu alcance, garantindo maior qualidade de transmissão e maior
penetração em todo o território municipal, permitindo que informaçôes oficiais,
campanhas de saúde, educaçáo, segurança e utilidade pública cheguem com
eficiência à populagão.

A parceria proposta observa os ditames da Lei Federal no 13.01g/2014, que
regula as parcerias voluntárias entre o Poder Público e organizações da sociedade
civil, e será formalizada por Termo de Fomento, com plano de trabalho, prestaçáo de
contas e mecanismos de controle, garantindo a correta aplicaçáo dos recursos.

O investimento pÚblico ora proposto, no valor máximo de R$ 35.000,00, aliado
à cessáo de uso de terreno municipal para a instalaçáo da tore e construçâo do
espaço destinado aos equipamentos, representa uma açào concreta em prol do
fortalecimento da cidadania, da cultura e da comunicaçâo socíal.

Pelas razões acima expostas é que propomos o referido Projeto de Lei,
solicitando que debatido, votado e aprovado por esta Casa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI, RS,

Aos vínte e oito dias do mês de agosto de 2A25.

É'
PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal


